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O Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável, para 

fins do imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas, 
no período-base, em projetos de formação profissional, devidamente aprovados e 
fiscalizados pelo Ministério do Trabalho. 

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não 
deverá exceder, em cada exercício financeiro, a 1% (um por cento) do lucro 
tributável, podendo as despesas não deduzidas no exercício financeiro 
correspondente serem transferidas para dedução nos três exercícios financeiros 
subseqüentes e, cumulativamente, com o Programa de Alimentação do Trabalhador – 
PAT, previsto no art. 1º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, a 4% (quatro por 
cento). 

Art. 2º Considera-se formação profissional, para os efeitos desta Lei, as 
atividades realizadas em território nacional, pelas pessoas jurídicas beneficiárias da 
dedução estabelecida no Art. 1º que objetivam a preparação imediata para o 
trabalho de indivíduos, menores ou maiores, através da aprendizagem metódica, da 
qualificação profissional e do aperfeiçoamento e especialização técnica, em todos os 
níveis. 

§ 1º As despesas realizadas na construção ou instalação de centros de 
formação profissional, inclusive a aquisição de equipamentos, bem como as de 
custeio do ensino de 1º grau para fins de aprendizagem e de formação supletiva, do 
2º grau e de nível superior, poderão, desde que constantes dos programas de 
formação profissional das pessoas jurídicas beneficiárias, ser consideradas para 
efeitos de dedução. 

§ 2º As despesas efetuadas, pelas pessoas jurídicas beneficiárias, com 
os aprendizes matriculados nos cursos de aprendizagem a que se referem o Art. 429, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, e o Decreto-lei n.º 8.622, de 10 de janeiro de 
1946, poderão também ser consideradas para efeitos de dedução. 

Art. 3º As isenções da contribuição ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI - previstas no Art. 5º do Decreto-lei n.º 4.048, de 22 
de janeiro de 1942; Art. 5º do Decreto-lei n.º 4.936, de 7 de novembro de 1942 e Art. 
4º do Decreto-lei número 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, bem como as isenções da 
contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC - previstas no 
Art. 6º do Decreto-lei n.º 8.621, de 10 de janeiro de 1946, não poderão ser 
concedidas cumulativamente com a dedução de que trata o Art. 1º desta Lei. 

Art. 4º O Poder Executivo estabelecerá as condições que deverão ser 
observadas pelas entidades gestoras de contribuições de natureza parafiscal, 
compulsoriamente arrecadadas, nos termos da legislação vigente, para fins de 
formação profissional. 
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Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A presente lei é editada visando trazer ao vigor normativo a Lei nº 
6.297, de 15 de dezembro de 1975, incentivando a realização de cursos de 
profissionalização de trabalhadores e acompanhando a política do Governo Federal 
do PRONATEC (Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico), de forma a 
conceder ao empregador, pessoa jurídica, o benefício de dedução no Imposto de 
Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ. 

À época de sua edição e vigência, a referida trouxe uma forma de 
promover a qualificação profissional, empenhando incentivos fiscais em 
contrapartida ao treinamento dos trabalhadores. 

Em relação à adequação orçamentária e financeira, buscamos atender 
às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal com o estabelecimento de um 
percentual máximo de dedução, tanto individual quanto cumulativo com outro 
benefício fiscal. Assim, sem extrapolar o limite global de dedução já existente, não 
haveria repercussões orçamentárias e financeiras não previstas no orçamento, mas 
apenas uma realocação de benefícios fiscais. 

Favorável à medida e grande incentivador da promoção de qualificação 
profissional, apresento a presente proposição. Nesse diapasão, solicito aos meus 
Pares o apoio na aprovação da presente norma. 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 2011. 
 

LAERCIO OLIVEIRA 
Deputado Federal – PR/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 
 

Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável 

para fins de imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 

programas de alimentação do trabalhador. 
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O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do 

imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, 

em programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do 

Trabalho na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.  

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada 

exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução 

de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro 

tributável.  

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão 

ser transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes.  

 

Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão 

conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos 

contratos pela pessoa jurídica beneficiária.  

§ 1º O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional de 

Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que se 

refere a presente Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores 

por elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao 

período de seis meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001) 

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para 

participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao 

período de cinco meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores.  

Da Aprendizagem 
(Vide Decreto nº 5.598, de 1/12/2005) 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 429.  Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 

matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 

equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 

existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for 

entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º  As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão 

lugar à admissão de um aprendiz. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000)  

 

Art. 430.  Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem 

cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser 

suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

I - Escolas Técnicas de Educação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 

19/12/2000) 

II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao 

adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º  As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura 

adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a 

qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 2º  Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com 

aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 3º  O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da 

competência das entidades mencionadas no inciso II deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539401&seqTexto=37932&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539401&seqTexto=37932&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DECRETO-LEI Nº 8.622, DE 10 DE JANEIRO DE 1946 
  

Dispõe sobre a aprendizagem dos 

comerciários, estabelece deveres dos 

empregadores e dos trabalhadores menores 

relativamente a essa aprendizagem e dá outras 

providências.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais de qualquer natureza, que possuírem mais 

de nove empregados, são obrigados a empregar e matricular nas escolas de aprendizagem do 

"SENAC", um numero de trabalhadores menores como praticantes, que será determinado pelo 

seu Conselho Nacional, de acôrdo com as práticas ou funções que demandem formação 

profissional, até o limite máximo de dez por cento do total de empregados de tôdas as 

categorias em serviço no estabelecimento.  

§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata êste artigo, 

darão lugar a admissão de um praticante.  

§ 2º Ficam isentos das obrigações estabelecidas neste artigo os estabelecimentos 

comerciais que, no mínimo, admitirem igual número de estudantes menores de curso 

comercial de formação, para o exercício de prática ou função adequada, em horário 

igualmente reduzido, de forma a possibilitar, pelo menos, um intervalo de duas horas entre o 

termino do serviço e o início das aulas, ou vice-versa.  

 

Art. 2º Terão preferência, na ordem seguinte e em igualdade de condições, para 

admissão aos lugares a praticantes em estabelecimentos comerciais, os estudantes de curso 

comercial de formação, os alunos que tenham iniciado cursos do "SENAC", os filhos, 

inclusive órfãos ou tutelados, e os irmãos dos seus empregados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 4.048, DE 22 DE JANEIRO DE 1942 
 

Cria o Serviço Nacional de Aprendizagem dos 

Industriários (SENAI).  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Estarão isentos da contribuição referida no artigo anterior os 

estabelecimentos que, por sua própria conta, mantiverem aprendizagem, considerada, pelo 
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Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários, sob o ponto de vista da montagem, da 

constituição do corpo docente e do regime escolar, adequada aos seus fins. (Vide Lei nº 6.297, 

de 1975) 

 

Art. 6º A contribuirão dos estabelecimentos que tiverem mais de quinhentos 

operários será acrescida de vinte por cento. (Vide Decreto-Lei 4.936, de 1942) 

Parágrafo único. O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários aplicará 

o produto da contribuição adicional referida neste artigo, em beneficio do ensino nesses 

mesmos estabelecimentos, quer criando bolsas de estudo a serem concedidas a operários, 

diplomados ou habilitados, e de excepcional valor, para aperfeiçoamento ou especialização 

profissional, quer promovendo a montagem de laboratórios que possam melhorar as suas 

condições técnicas e pedagógicas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 4.936, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1942 
 

 Amplia o âmbito de ação do Serviço Nacional 

de Aprendizagem dos Industriários, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º A isenção de que trata o art. 5º do decreto-lei n. 4.048, de 22 de janeiro de 

1942, dependerá, em cada caso, da realização de acordo celebrado entre o estabelecimento 

industrial interessado e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial. Do termo desse 

acordo constarão, circunstanciadamente, as obrigações atribuidas ao estabelecimento 

industrial relativamente à organização e funcionamento da sua escola ou sistema de escolas de 

aprendizagem, e cuja inobservância importe rescisão. (Vide Lei nº 6.297, de 1975) 

 

Art. 6º Os estabelecimentos industriais, enquadrados na Confederação Nacional 

da Indústria, mas não filiados ao lnstituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, 

recolherão as contribuições devidas na forma dos artigos 4º e 6º do decreto-lei n. 4.048, de 22 

de janeiro de 1942, por meio das caixas de aposentadoria e pensões a que estiverem filiados.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 6.246, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1944 
 

Modifica o sistema de cobrança da 

contribuição devida ao Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial (SENAI)  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Nos casos de isenção, nos têrmos do art. 5 do Decreto-lei número 4.048, de 

2 de janeiro, de 1942, e do art. 5 do Decreto-lei n. 4.936, de 7 de novembro de 1942, cumprirá 

ao estabelecimento isento a obrigação de recolher um quinto da contribuição a que estaria 

sujeito, para despesas de caráter geral e de orientação e inspeção escolar. (Vide Lei nº 6.297, 

de 1975) 

 

Art. 5º O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial poderá entrar em 

entendimento com o instituto de previdência ou caixa de aposentadoria e pensões que não 

possuir serviço próprio de cobrança, no sentido de ser a arrecadação da contribuição feita pelo 

Banco do Brasil.  

Parágrafo único. Deverá o instituto de previdência ou caixa de aposentadoria e 

pensões, nesse caso, ministrar ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial os elementos 

necessários à inscrição dos contribuintes.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 8.621, DE 10 DE JANEIRO DE 1946 
  

Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial e dá outras 

providencias.  

  

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

................................................................................................................................................... 

  

Art. 6º Ficarão isentos de contribuição os estabelecimentos que, a expensas 

próprias, mantiverem cursos práticos de comércio e de aprendizagem, considerados pelo 

"SENAC adequados aos seus fins, não só quanto às suas instalações como no tocante à 

Constituição do Corpo docente e ao regime escolar. (Vide Lei nº 6.297, de 1975) 

Parágrafo único. O estabelecimento beneficiado por êste artigo obriga-se, porém, 

ao recolhimento de um quinto da contribuição a que estaria sujeito, para atender a despesas de 

caráter geral e de orientação e inspeção do ensino.  

 

Art. 7º Os serviços de caráter educativo, organizados e dirigidos pelo SENAC, 

ficarão isentos de todo e qualquer impôsto federal, estadual e municipal.  
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Parágrafo único. Os governos estaduais e municipais baixarão os atos necessários 

à efetivação da medida consubstanciada neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.297, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1975 
(Vide art. 1º, inciso III da Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

 

Dispõe sobre a dedução do lucro 

tributável, para fins de imposto sobre a renda 

das pessoas jurídicas, do dobro das despesas 

realizadas em projetos de formação 

profissional, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável, para fins do 

imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas, no período-base, 

em projetos de formação profissional, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho.  

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não deverá 

exceder, em cada exercício financeiro, a 10% (dez por cento) do lucro tributável, podendo as 

despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente serem transferidas para 

dedução nos três exercícios financeiros subsequentes.  

 

Art. 2º Considera-se formação profissional, para os efeitos desta Lei, as atividades 

realizadas em território nacional, pelas pessoas jurídicas beneficiárias da dedução estabelecida 

no Art. 1º que objetivam a preparação imediata para o trabalho de indivíduos, menores ou 

maiores, através da aprendizagem metódica, da qualificação profissional e do 

aperfeiçoamento e especialização técnica, em todos os níveis.  

§ 1º As despesas realizadas na construção ou instalação de centros de formação 

profissional, inclusive a aquisição de equipamentos, bem como as de custeio do ensino de 1º 

grau para fins de aprendizagem e de formação supletiva, do 2º grau e de nível superior, 

poderão, desde que constantes dos programas de formação profissional das pessoas jurídicas 

beneficiárias, ser consideradas para efeitos de dedução.  

§ 2º As despesas efetuadas, pelas pessoas jurídicas beneficiárias, com os 

aprendizes matriculados nos cursos de aprendizagem a que se referem o Art. 429, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, e o Decreto-Lei n.º 8.622, de 10 de janeiro de 1946, 

poderão também ser consideradas para efeitos de dedução.  
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